
14 3ª feira | 22/Dez/2015  - Edição nº 9602

                        DECRETO Nº 3125

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do art. 87 da Constituição Estadual e tendo em vista o 

contido no protocolado sob nº 13.898.424-9, 

a oito por cento nas operações internas e nas operações interestaduais sujeitas à 

alíquota de doze por cento, e no percentual de 4.67% (quatro inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento) nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de sete 

por cento. 

..............................................................................................................

4. o crédito presumido de que trata este item, concedido a título de 

subvenção para investimento, fica condicionado a que a pessoa jurídica beneficiária 

aplique os recursos, a qualquer tempo, em bens que propiciem a implantação e a 

expansão do empreendimento econômico, a melhoria de sua unidade fabril, bem 

como a abertura de novas filiais para comercialização dos produtos e gastos com 

desenvolvimento tecnológico.”. 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016. 

Curitiba, em 22 de dezembro de 2015, 194º da Independência e 127º da 

República. 

115749/2015

                           DECRETO Nº 3126

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso V do art. 87 da Constituição Estadual e tendo 

em vista o contido no protocolado sob nº 13.898.283-1, 

DECRETA: 

Art. 1.º Fica introduzida no Regulamento do ICMS aprovado pelo 

Decreto n. 6.080, de 28 de setembro de 2012, a seguinte alteração: 

Alteração 875ª Fica prorrogado para 30 de abril de 2017 os prazos 

previstos nos itens 14 e 46 do Anexo III. 

Art. 2.º Os itens 2 e 15 da tabela que trata o art. 1º do Decreto n. 1.922, 

de 8 de julho de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“

.”.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016. 

Curitiba, em 22 de dezembro de 2015, 194º da Independência e 127º da 

República. 

CARLOS ALBERTO RICHA 

Governador do Estado 

     EDUARDO FRANCISCO SCIARRA 

     Chefe da Casa Civil 

MAURO RICARDO MACHADO COSTA 

Secretário de Estado da Fazenda 

 NCM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO 
2 8443.32 Outras impressoras, máquinas copiadoras e telecopiadores 

(fax), mesmo combinados entre si, capazes de ser conectados 
a uma máquina automática para processamento de dados ou a 
uma rede, exceto as impressoras de grande porte – traçador 
gráfico (plotter), classificadas na posição 8443.32.52 

15 8473.30 Partes e acessórios das máquinas da posição 8471, exceto os 
classificados na posição 8473.30.49 e as placas-mãe, 
classificadas na posição 8473.30.41 

115751/2015

DECRETA: 

Art. 1.º Fica introduzida no Regulamento do ICMS aprovado pelo 

Decreto n. 6.080, de 28 de setembro de 2012, a seguinte alteração: 

Alteração 873ª O “caput” do item 50 do Anexo III passa a vigorar com a 

seguinte redação, acrescentando-se-lhe a nota 4: 

“50. Ao estabelecimento industrial DE ARTIGOS PARA VIAGEM, 

CALÇADOS E OUTROS ARTEFATOS, DE COURO, INCLUSIVE SEUS 

ACESSÓRIOS; DE PRODUTOS TÊXTEIS E DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO,

sobre o valor das saídas de produtos de sua fabricação: 

I - até 31.12.2016, no percentual equivalente a nove por cento nas 

operações internas e nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de doze por 

cento, e no percentual de 5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) 

nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de sete por cento; 

II - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017, no percentual equivalente 

CARLOS ALBERTO RICHA 

Governador do Estado 

  EDUARDO FRANCISCO SCIARRA 

  Chefe da Casa Civil 

MAURO RICARDO MACHADO COSTA 

Secretário de Estado da Fazenda 

D E C R E T O     Nº 3127       

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item V, da Constituição Estadual, e da autorização contida 

no artigo 15, inciso IV da Lei Estadual nº 18.409, de 29 de dezembro de 2014, 

 
 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Geral do Estado, no valor de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais), de acordo com o 

Anexo I deste Decreto; 

 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente de cancelamento de dotação, conforme 

Anexo II deste Decreto; 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Curitiba,  em 22 de dezembro de 2015, 194º da Independência e 127º da República. 

 
CARLOS ALBERTO RICHA 

Governador do Estado 

 
 

MAURO RICARDO MACHADO COSTA 

Secretário de Estado da Fazenda 
  


